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SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 1.106, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022

Dá publicidade aos resultados das análises de
prestações de contas anual e final de projeto
executado no âmbito do Programa Nacional de
Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência
(PRONAS/PCD).

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso das
atribuições legais que lhe confere o art. 11 do Anexo I do Decreto nº 11.098, de 20 de
junho de 2022, alterado pelo Decreto nº 11.126, de 8 de julho de 2022, publicado no
Diário Oficial da União de 11 de julho de 2022; considerando os arts. 1º ao 14 da Lei nº
12.715, de 17 de setembro de 2012, que institui o Programa Nacional de Apoio à At e n ç ã o
Oncológica (PRONON) e o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com
Deficiência (PRONAS/PCD); considerando a regulamentação estabelecida pelo Decreto nº
7.988, de 17 de abril de 2013, e considerando o disposto no art. 100 do Anexo LXXXVI à
Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, resolve:

Art. 1º Publicar o seguinte resultado da análise de prestação de contas anual de
projeto executado no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD).

Razão Social: Associação de Assistência à Criança Deficiente
CNPJ: 60.979.457/0004-64
Município/UF: Porto Alegre/RS.
Título do projeto: "Desenvolvimento de Recursos Humanos na AACD de Porto

Alegre/RS"
Órgão responsável pela análise: Secretaria de Gestão do Trabalho e da

Educação na Saúde do Ministério da Saúde (SGTES/MS).
Tipo de análise: Execução física.
Processo NUP: 25000.077747/2015-71
Período analisado: Exercício 2016.
Embasamento: Parecer Técnico nº 60/2022-CGATES/DEGES/SGTES/MS

(0026208917) e Despacho GAB/SGTES/MS (0026621140).
Resultado: APROVADA.
Art. 2º Publicar o seguinte resultado da análise de prestação de contas final de

projeto executado no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (Pronas/PCD).

Razão Social: Associação de Assistência à Criança Deficiente
CNPJ: 60.979.457/0004-64
Município/UF: Porto Alegre/RS.
Título do projeto: "Desenvolvimento de Recursos Humanos na AACD de Porto

Alegre/RS"
Órgão responsável pela análise: Secretaria de Gestão do Trabalho e da

Educação na Saúde do Ministério da Saúde (SGTES/MS).
Tipo de análise: Execução física.
Processo NUP: 25000.077747/2015-71
Período analisado: Exercício 2017 e final referente a 2018
Embasamento: Parecer Técnico nº 61/2022-CGATES/DEGES/SGTES/MS

(0026217698) e Despacho GAB/SGTES/MS (0026621140).
Resultado: APROVADA COM RESSALVAS.
Art. 3º A instituição deverá providenciar, no prazo de 30 dias da publicação

desta Portaria, o recolhimento dos recursos parciais impugnados que totalizam o montante
de R$ 230.505,78 (duzentos e trinta mil, quinhentos e cinco reais e setenta e oito
centavos), atualizados desde a captação, pelo índice oficial da Caderneta de Poupança, por
meio de Guia de Recolhimento da União - GRU.

Art. 4º Havendo discordância quanto à análise da prestação de contas, a
instituição poderá recorrer ao Ministério da Saúde, no prazo de 5 dias corridos, a partir da
data de publicação desta Portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCUS VINICIUS FERNANDES DIAS

PORTARIA Nº 1.107, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022

Dá publicidade ao resultado da análise de prestação
de contas anual de projeto executado no âmbito do
Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (Pronas/PCD).

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso das
atribuições legais que lhe confere o art. 11 do Anexo I do Decreto nº 11.098, de 20 de
junho de 2022, alterado pelo Decreto nº 11.126, de 08 de julho de 2022, publicado no
Diário Oficial da União, de 11 de julho de 2022; considerando os arts. 1º ao 14 da Lei nº
12.715, de 17 de setembro de 2012, que institui o Programa Nacional de Apoio à At e n ç ã o
Oncológica (PRONON) e o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com
Deficiência (PRONAS/PCD); considerando a regulamentação estabelecida pelo Decreto nº
7.988, de 17 de abril de 2013, e considerando o disposto no art. 100 do Anexo LXXXVI à
Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, resolve:

Art. 1º Publicar o seguinte resultado da análise de prestação de contas anual de
projeto executado no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (Pronas/PCD).

Razão Social: Associação Hospitalar de Proteção à Infância Dr. Raul Carneiro
CNPJ: 76.591.569/0001-30
Município/UF: Curitiba/PR.
Título do projeto: "Saber e Ver: Prevalência, causas genéticas e aspectos

neuropsicológicos de crianças e adolescentes cegos ou com baixa visão".
Órgão responsável pela análise: Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e

Insumos Estratégicos em Saúde do Ministério da Saúde (SCTIE/MS).
Tipo de análise: Execução física.
Processo NUP: 25000.020650/2018-30
Período analisado: Exercício 2021.
Embasamento: Parecer Técnico nº 73/2022-COPP/CGFPS/DECIT/SCTIE/MS

(0028642581).
Resultado: APROVADA.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCUS VINICIUS FERNANDES DIAS

PORTARIA Nº 1.109, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022

Dá publicidade aos resultados das análises de
prestações de contas anuais de projeto executado
no âmbito do Programa Nacional de Apoio à
Atenção Oncológica (PRONON).

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso das
atribuições legais que lhe confere o art. 11 do Anexo I do Decreto nº 11.098, de 20 de
junho de 2022, alterado pelo Decreto nº 11.126, de 8 de julho de 2022, publicado no
Diário Oficial da União, de 11 de julho de 2022; considerando os arts. 1º ao 14 da Lei nº
12.715, de 17 de setembro de 2012, que institui o Programa Nacional de Apoio à At e n ç ã o
Oncológica (PRONON) e o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa
com Deficiência (PRONAS/PCD); considerando a regulamentação estabelecida pelo
Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013, e considerando o disposto no art. 100 do
Anexo LXXXVI à Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017,
resolve:

Art. 1º Publicar o seguinte resultado da análise de prestação de contas anual
de projeto executado no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica
(PRONON).

Razão Social: Instituto do Câncer Infantil do Rio Grande do Sul
CNPJ: 94.594.629/0001-50
Município/UF: Porto Alegre/RS.
Título do projeto: "Capacitação e Treinamento em Coleta e Acompanhamento

de Dados em Estudos Clínicos".
Órgão responsável pela análise: Secretaria de Gestão do Trabalho e da

Educação na Saúde do Ministério da Saúde (SGTES/MS).
Tipo de análise: Execução física.
Processo NUP: 25000.159982/2014-80
Período analisado: Exercício 2015.
Embasamento: Parecer Técnico nº 51/2022-CGATES/DEGES/SGTES/MS

(0026103156) e Despacho GAB/SGTES (0026786704).
Resultado: APROVADA.
Art. 2º Publicar o seguinte resultado da análise de prestação de contas anual

de projeto executado no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica
(PRONON).

Razão Social: Instituto do Câncer Infantil do Rio Grande do Sul
CNPJ: 94.594.629/0001-50
Município/UF: Porto Alegre/RS.
Título do projeto: "Capacitação e Treinamento em Coleta e Acompanhamento

de Dados em Estudos Clínicos".
Órgão responsável pela análise: Secretaria de Gestão do Trabalho e da

Educação na Saúde do Ministério da Saúde (SGTES/MS).
Tipo de análise: Execução física.
Processo NUP: 25000.159982/2014-80
Período analisado: Exercício 2016.
Embasamento: Parecer Técnico nº 52/2022-CGATES/DEGES/SGTES/MS

(0026111829) e Despacho GAB/SGTES (0026786704).
Resultado: APROVADA COM RESSALVAS.
Art. 3º Publicar o seguinte resultado da análise de prestação de contas anual

de projeto executado no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica
(PRONON).

Razão Social: Instituto do Câncer Infantil do Rio Grande do Sul
CNPJ: 94.594.629/0001-50
Município/UF: Porto Alegre/RS.
Título do projeto: "Capacitação e Treinamento em Coleta e Acompanhamento

de Dados em Estudos Clínicos".
Órgão responsável pela análise: Secretaria de Gestão do Trabalho e da

Educação na Saúde do Ministério da Saúde (SGTES/MS).
Tipo de análise: Execução física.
Processo NUP: 25000.159982/2014-80
Período analisado: Exercício 2017.
Embasamento: Parecer Técnico nº 54/2022-CGATES/DEGES/SGTES/MS

(0026116948) e Despacho GAB/SGTES (0026786704).
Resultado: APROVADA COM RESSALVAS.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCUS VINICIUS FERNANDES DIAS

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
PORTARIA ANS Nº 4/PRESI, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR, no
uso das atribuições que lhe conferem o § 2º do art.39 da Resolução Regimental - RR nº 21,
de 26 de janeiro de 2022 e considerando o processo administrativo 33910.016052/2022-
16, aprova a realização da Tomada Pública de Subsídios com o objetivo de obter
contribuições e informações para elaboração da Agenda Regulatória 2023-2025 da Agência
Nacional de Saúde Suplementar - ANS.

Fica aberta Tomada Pública de Subsídio com prazo de 23 (vinte e três) dias, do
dia 19/09/2022 a 11/10/2022, para que sejam apresentadas críticas e sugestões relativas
à proposta de Agenda Regulatória 2023-2025.

A proposta de agenda regulatória estará disponível na íntegra durante o
período de tomada pública de subsídio na página da ANS, www.gov.br/ans, em "Acesso à
informação", no item "Participação da Sociedade", no subitem "Tomada Pública de
Subsídios", https://www.gov.br/ans/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-da-
sociedade/tomada-publica-de-subsidios-tps/

As sugestões e comentários poderão ser encaminhados, por meio do endereço
eletrônico mencionado no artigo anterior, através do preenchimento de formulário
disponível na página da ANS.

Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO REBELLO FILHO

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
DESPACHO N° 90, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 64 da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, aliado ao art. 203, IV do Regimento Interno aprovado pela Resolução
de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, e em cumprimento
à Mandado de Segurança nº 1041340-52.2022.4.01.3400 da 8ª Vara Federal Cível da
SJDF, torna insubsistente a decisão que negou provimento aos recursos administrativos,
expedientes 3749114/21-8, 3749273/21-9 e 3749284/21-1, interpostos pela empresa
Elite Trade Importação e Exportação EIRELI ME, CNPJ: 27.839.998/0001-79, publicada
por meio do Aresto nº 1.491, de 8 de março de 2022, no Diário Oficial da União nº
46, de 9 de março de 2022, Seção 1, pág. 95.

ANTONIO BARRA TORRES
Diretor-Presidente

GERÊNCIA-GERAL DE RECURSOS
ARESTO Nº 1.524, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022

O Gerente-Geral de Recursos, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária,
em Sessão de Julgamento Ordinária - SJO n° 26 realizada no dia 14 de setembro de
2022, com fundamento no art. 64 da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado
ao disposto no art. 56, inciso I, do Regimento Interno aprovado pela Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, e em conformidade
com o art. 22 da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 266, de 8 de fevereiro
de 2019, decidiu sobre os recursos a seguir especificados, conforme anexo.

MARCELO MARIO MATOS MOREIRA
GERENTE-GERAL
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